SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR
RESENHA Nº 005/2010
De ordem do Presidente da Segunda Comissão Disciplinar do TJDF/PB, Dr. Acrisio Alves de Almeida, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 10/03/2010, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº. 017/2010 – Súmula do jogo: Nacional Atlético Clube de Patos x Atlético Cajazeirense de Desportos - Categoria Profissional, realizado no dia 21.02.2010 – Campeonato Paraibano de Futebol Profissional 2010 – 1ª Divisão - Denunciado(s): Roberlan Lacerda, atleta incurso no artigo 258 do CBJD e Fernando Dourado Delgado, Técnico incurso no artigo 258, inciso II do CBJD, ambos pertencentes ao Atlético Cajazeirense de Desportos. Auditor Relator: Dr. Valberto Alves Azevedo Filho.

Processo nº. 018/2010 – Súmula do jogo: Auto Esporte Clube x Treze Futebol Clube - Categoria Profissional, realizado no dia 21.02.2010 – Campeonato Paraibano de Futebol Profissional 2010 – 1ª Divisão - Denunciado(s): Wanderson ferreira de Souza, atleta do Treze Futebol Clube, incurso no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Paulo Cristovão Alves Freire.

Processo nº. 019/2010 – Súmula do jogo: Campinense Clube x Botafogo Futebol Clube - Categoria Profissional, realizado no dia 21.02.2010 – Campeonato Paraibano de Futebol Profissional 2010 – 1ª Divisão - Denunciado(s): Pedro Paulo da Silva, atleta do Campinense Clube e Paulo Roberto Silva Oliveira, atleta do Botafogo Futebol Clube, ambos incursos no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr. José Martins Inácio.
Processo nº. 020/2010 – Súmula do jogo: Sousa Esporte Clube x Associação Desportiva Guarabira - Categoria Profissional, realizado no dia 21.02.2010 - Campeonato Paraibano de Futebol Profissional 2010 – 1ª Divisão - Denunciado(s): Camilo Almeida do Couto, atleta do Sousa Esporte Clube e Claudio Alexsandro Ferreira da Silva, da Associação Desportiva Guarabira, ambos incursos no artigo 250 do CBJD.  Auditor Relator: Dr. Isaias Olegario da Silva.

DECISAO DOS PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS: por unanimidade de votos, decidiram os Auditores, baixar em diligencia e devolver os processos ao Procurador Dr. José Galdino de Sousa Filho, para que o mesmo observe o artigo 80-A do novo CBJD, que trata de transação disciplinar desportiva, para posterior julgamento.
João Pessoa, 11 de Março de 2010.
Sônia Maria de Andrade

Secretária

